
INDICAÇÃO Nº 
2062
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando fornecer uma Ambulância para a Área de Saúde da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALESTINA-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declaração da EXCELENTÍSSIMA VEREADORA DO MUNICÍPIO DE PALESTINA, Sra. ALBERTINA SOARES PIMENTEL, a área de saúde do município  necessita de uma ambulância, para transporte de pacientes do SUS aos hospitais da região de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, onde são submetidos a consultas e tratamentos em especialidades. 

Acrescenta, ainda que alem do serviço normal o serviço de locomoção dos munícipes é feito em alta escala. Esclarece, também que o SUS atende a população do município em sua maioria carente, em um único posto, o que torna fundamental a necessidade de um veículo para os atendimentos de emergência.

 Diante do grande alcance social, para a população de PALESTINA, o atendimento ao pleito deverá melhorar os serviços da área de saúde com transporte seguro e mais adequado aos pacientes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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